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LEI Nº 11.491, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

Aprova o Calendário de Eventos do
Município  de  Lajeado  para  o
exercício de 2023.

A  VICE-PREFEITA  EM  EXERCÍCIO  NO  CARGO  DE  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aprovado o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o
exercício de 2023, conforme Programação de Atividades em anexo. 

§1º O Poder Executivo regulamentará, na época apropriada ou por ocasião da sua
realização, cada um dos eventos.

§2º O Poder Executivo autorizará por Decreto a alteração de datas e locais de
eventos aprovados por esta Lei.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas necessárias para
promover os eventos, inclusive divulgação, premiação e estada a convidados e participantes.

Art. 3° Os eventos poderão ser promovidos exclusivamente pelo Poder Executivo
ou em parceria com entidades privadas, inclusive mediante o repasse de recursos, ou ainda
mediante delegação a terceiros, através de processo licitatório, se necessário.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  atendidas  por  dotação
orçamentária específica do orçamento de 2023 em suas respectivas Scretarias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 04 DE JANEIRO DE 2023.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.192, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 58/2023,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2023,  Lei
11.480/2022, no valor de R$ 308.299,80 (trezentos e oito mil, duzentos e noventa e nove
reais e oitenta centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1009 - Capeamentos e Recapeamentos de vias urbanas
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (1842)         R$ 308.599,80
Recurso :0706

Total SUPLEMENTAR                                                                     R$
308.599,80

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte fonte:

Superávit financeiro 
Recurso :0706         R$ 308.599,80
    
Total Fonte de Recursos                                                                R$

308.599,80

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 04 DE JANEIRO DE 2023.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31814/2022
-CONTRATADA: RESIDENCIAL AMOR PERFEITO LTDA, CNPJ 19.447.791/0001-20
- VALOR: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil, quatrocentos reais)
- FUND. LEGAL:  art. 24, inciso IV da Lei nº 8666/93

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 157-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32964/2022
-CONTRATADA: VIP COMUNICACAO VISUAL EIRELI, CNPJ 20.989.481/0001-17
- VALOR: R$ 15.112,50 (quinze mil, cento e doze reais e cinquenta centavos)
- FUND. LEGAL:  art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93
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